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São José do Rio Pardo, 7 de outubro de 2017 DEMOCRATA

ATOS OFICIAIS

A Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo, torna público:

LEILÃO 02/2017 - Alienação de veículos e bens inservíveis (sucata), do tipo MAIOR
LANCE POR ITEM, fica CANCELADO.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/17 Contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços de diagnóstico médico sendo a finalidade diagnóstica, con-
forme demanda, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme especifi-
cações técnicas constantes no anexo I (Termo de Referência), com encerramento
dia 25 de outubro de 2017 às 09:00 horas. Mais Informações no endereço Praça dos
Três Poderes, 01- Centro, ou qualquer duvida pelo telefone 19-3682-7831 ou o
edital estará disponível pelo site www.saojosedoriopardo.sp.gov.br.

INEXIGIBILIDADE 30/2017
A Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo comunica que em despacho
consubstanciado a Sra. Secretária Municipal de Assistência e Inclusão Social, rati-
ficou a inexigibilidade de licitação, ao amparo do artigo 25, 'caput', da Lei Federal
8666/93, em sua redação atual, Prestação de serviços referente a subvenção Social
repassada pelo Governo Federal, em favor da entidade Associação Espirita Benefi-
cente "Paulo de Tarso", sendo o valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais)
até 31 dezembro de 2017.

INEXIGIBILIDADE 31/2017
A Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo comunica que em despacho
consubstanciado a Sra. Secretária Municipal de Assistência e Inclusão Social, rati-
ficou a inexigibilidade de licitação, ao amparo do artigo 25, 'caput', da Lei Federal
8666/93, em sua redação atual, Prestação de serviços referente a subvenção Social
repassada pelo Governo Estadual, em favor da entidade Associação Grupo Rio-
Pardense amigos do Deficiente Físico-AGRADEF, sendo o valor de R$ 16.308,00
(dezesseis mil trezentos e oito reais) até 31 dezembro de 2017.

INEXIGIBILIDADE 32/2017
A Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo comunica que em despacho
consubstanciado a Sra. Secretária Municipal de Assistência e Inclusão Social, rati-
ficou a inexigibilidade de licitação, ao amparo do artigo 25, 'caput', da Lei Federal
8666/93, em sua redação atual, Prestação de serviços referente a subvenção Social
repassada pelo Governo Estadual, em favor da entidade Associação de Pais e Ami-
gos Excep - APAE de SJRPardo, sendo o valor de R$ 24.246,24 (vinte e quatro mil
duzentos e quarenta e seis reais e vinte e quatro centavos) até 31 dezembro de 2017.

INEXIGIBILIDADE 33/2017
A Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo comunica que em despacho
consubstanciado a Sra. Secretária Municipal de Assistência e Inclusão Social, rati-
ficou a inexigibilidade de licitação, ao amparo do artigo 25, 'caput', da Lei Federal
8666/93, em sua redação atual, Prestação de serviços referente a subvenção Social
repassada pelo Governo Estadual, em favor da entidade Asilo de Inválidos Padre
Euclides Carneiro, sendo o valor de R$ 12.748,92 (doze mil setecentos e quarenta e
oito reais e noventa e dois centavos) até 31 dezembro de 2017.

INEXIGIBILIDADE 34/2017
A Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo comunica que em despacho
consubstanciado a Sra. Secretária Municipal de Assistência e Inclusão Social, rati-
ficou a inexigibilidade de licitação, ao amparo do artigo 25, 'caput', da Lei Federal
8666/93, em sua redação atual, Prestação de serviços referente a subvenção Social
repassada pelo Governo Estadual, em favor da entidade Grupo Assistencial Caritas,
sendo o valor de R$ 10.465,44 (dez mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e
quarenta e quatro centavos) até 31 dezembro de 2017.

INEXIGIBILIDADE 35/2017
A Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo comunica que em despacho
consubstanciado a Sra. Secretária Municipal de Assistência e Inclusão Social, rati-
ficou a inexigibilidade de licitação, ao amparo do artigo 25, 'caput', da Lei Federal
8666/93, em sua redação atual, Prestação de serviços referente a subvenção Social
repassada pelo Governo Federal, em favor da entidade Grupo Assistencial Caritas,
sendo o valor de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais) até 31 dezembro de 2017.

INEXIGIBILIDADE 36/2017
A Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo comunica que em despacho
consubstanciado a Sra. Secretária Municipal de Assistência e Inclusão Social, rati-
ficou a inexigibilidade de licitação, ao amparo do artigo 25, 'caput', da Lei Federal
8666/93, em sua redação atual, Prestação de serviços referente a subvenção Social
repassada pelo Governo Estadual, em favor da entidade Associação Espirita Bene-
ficente "Paulo de Tarso", sendo o valor de R$ 7.175,04 (sete mil cento e setenta e
cinco reais e quatro centavos) até 31 dezembro de 2017.

INEXIGIBILIDADE 37/2017
A Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo comunica que em despacho
consubstanciado a Sra. Secretária Municipal de Assistência e Inclusão Social, rati-
ficou a inexigibilidade de licitação, ao amparo do artigo 25, 'caput', da Lei Federal
8666/93, em sua redação atual, Prestação de serviços referente a subvenção Social
repassada pelo Governo Federal, em favor da entidade Associação de Pais e Ami-
gos Excep - APAE de SJRPardo, sendo o valor de R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais)
até 31 dezembro de 2017.

INEXIGIBILIDADE 38/2017
A Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo comunica que em despacho
consubstanciado a Sra. Secretária Municipal de Assistência e Inclusão Social, rati-
ficou a inexigibilidade de licitação, ao amparo do artigo 25, 'caput', da Lei Federal
8666/93, em sua redação atual, Prestação de serviços referente a subvenção Social
repassada pelo Governo Federal, em favor da entidade Asilo de Inválidos Padre
Euclides Carneiro, sendo o valor de R$ 2.700,00 (dois mil e  setecentos reais) até 31
dezembro de 2017.

PUBLICAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
N=Número da Ata de Registro de Preços; Ca= Contratado; PR= Pregão; O= Objeto;
V=; P= Período; DA= Data de Assinatura.

Nº 81/17; PR=42/17 CA= Aliança Sinalização Eireli Me; O= Sistema de Registro de
Preços para futura e eventual Aquisição de tintas para demarcação viária, micro
esferas de vidro e solventes, assim como componentes diversos (Fita zebrada, ta-
chões, cones de sinalização e cola adesiva) destinadas à sinalização viária do Mu-
nicípio de São José do Rio Pardo - Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito.
P= 12 (doze) meses; V=R$  42.890,00 (quarenta e dois mil oitocentos e noventa
reais). DA=03 de outubro de 2017. Nº 82/17; PR=42/17 CA= Mavi Tintas e Sinalizado-
ra Ltda EPP; O= Sistema de Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de
tintas para demarcação viária, micro esferas de vidro e solventes, assim como com-
ponentes diversos (Fita zebrada, tachões, cones de sinalização e cola adesiva)
destinadas à sinalização viária do Município de São José do Rio Pardo - Secretaria
Municipal de Segurança e Trânsito. P= 12 (doze) meses; V=R$ 45.681,50 (quarenta
e cinco mil seiscentos e oitenta e um reais). DA= 03 de outubro de 2017. Nº 83/17;
PR=42/17 CA= Compre Bem Distribuidora Eireli EPP; O= Sistema de Registro de
Preços para futura e eventual Aquisição de tintas para demarcação viária, micro
esferas de vidro e solventes, assim como componentes diversos (Fita zebrada, ta-
chões, cones de sinalização e cola adesiva) destinadas à sinalização viária do Mu-
nicípio de São José do Rio Pardo - Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito.
P= 12 (doze) meses; V=R$ 9.748,30 (nove mil setecentos e quarenta e oito reais e
trinta centavos). DA= 03 de outubro de 2017.

SAERP - Superintendência Autônoma de Água e Esgoto de Rio Pardo

A SAERP - Superintendência Autônoma de Água e Esgoto de Rio Pardo,
torna público, por lapso do setor de licitações Pregão Presencial nº 12/17, publica-
do neste mesmo veículo de comunicação em sua edição do dia 30 de setembro de
2017, apresentou erro de digitação: ONDE SE LÊ: 17 de setembro de 2017 às 8:30
horas. O CORRETO É LER: 17 de outubro de 2017 às 8:30 horas. Assim republica-
mos em sua integralidade: Pregão Presencial nº 12/17 Registro de preços para
futuras e eventuais aquisições de material hidráulico em PVC, destinados à manu-
tenções de material hidráulico em PVC, de material hidráulico em PVC, destinados
à manutenções em redes de distribuição de água, e outros, para atender as neces-
sidades da  SAERP - Superintendência Autônoma de Água e Esgoto de Rio Pardo,
com encerramento dia 17 de outubro de 2017 às 08:30 horas. Mais Informações no
endereço Praça dos Três Poderes, 01- Centro, ou qualquer duvida pelo telefone 19-
3682-7831 ou o edital estará disponível pelo site www.saojosedoriopardo.sp.gov.br.,

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

DIVISÃO DE PROCESSAMENTO DE MULTAS
COMUNICADO

Considerando constatação pela Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito que
as Notificações de Imposição de Penalidade (multas de trânsito), pagas dentro do
prazo de vencimento, inserido no período de 27 de julho de 2017 à 15 de setembro
de 2017, não foram ofertados o desconto de 20%, solicita aos respectivos infratores
(responsáveis pelo pagamento) que se dirijam à Secretaria, sito à Avenida Maria
Aparecida Salgado Bragheta, 908, Centro, São José do Rio Pardo/SP, no horário
comercial (das 08h00 às 11h00 ou das 13h00 às 17h00), de segunda a sexta-feira,
munidos do comprovante de pagamento, documento pessoal e do veículo, a fim de
receber orientações pertinentes, para que seja providenciado a restituição devida.
Em caso de dúvida: telefone 36827889 - 36827890. São José do Rio Pardo, 05
de outubro de 2017. Ivan Carlos de Souza, Secretário Municipal de Segurança
e Trânsito.

INFORMATIVO Nº 12/SMST/17

A Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito, por intermédio do Departamento
de Trânsito e Transporte de São José do Rio Pardo/SP, com o propósito de informar

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

Estado de São Paulo

à população rio-pardense, nos termos do parágrafo 2º do Artigo 95 do Código de
Trânsito Brasileiro, comunica que ocorrerão interdições em parte dos trechos da
Avenida Maria Aparecida Salgado Bragheta, em virtude da manutenção na rede de
energia elétrica, por parte da Companhia Paulista de Força e Luz (CPFL), a fim de
que os trabalhos sejam desenvolvidos com qualidade e segurança, a saber: - 10 de
outubro de 2017, das 08h00 às 17h00, (entre Posto Maga - Avenida Belmonte e
Metal Rio); - 21 de outubro de 2017, das 08h00 às 17h00, (entre Posto Maga -
Perimetral e trevo do Bairro Paula Lima);  - 24, 25 e 26 de outubro de 2017, das 08h00
às 17h00, (entre Posto Maga - Avenida Belmonte e Metal Rio). O Departamento de
Trânsito e Transporte solicita atenção, velocidade reduzida, paciência e compreen-
são aos motoristas e população que utilizam aquele trecho. Em caso de dúvidas,
ligue: 36827889 - 36827890 - 153. Atenciosamente, Secretaria Municipal de Segu-
rança e Trânsito de São José do Rio Pardo/SP. IVAN CARLOS DE SOUZA, Secretá-
rio Municipal de Segurança e Trânsito.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo convoca os candidatos abaixo
classificados no PROCESSO SELETIVO  002/2014, para comparecerem de 09 a
17 de outubro de 2017, das 12:00 às 17:00 horas, no Departamento de Recursos
Humanos, à Praça dos Três Poderes, 01, Centro, munidos do documentos, para
receberem as instruções a respeito de sua admissão.

FARMACEUTICO ESF
04º JAQUELINE LODOVICHO GERVASIO

Se o candidato não comparecer, até o dia 17 de outubro de 2017, será considerado
desistente e sua vaga oferecida ao candidato subsequente na ordem de classifica-
ção, em futuras convocações. São José do Rio Pardo, 06 de outubro de 2017. Ernani
Christovam Vasconcellos - Prefeito.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo convoca os candidatos abaixo
classificados no CONCURSO PÚBLICO  001/2014, para comparecerem de 09 a 17
de outubro de 2017, das 12:00 às 17:00 horas, no Departamento de Recursos Hu-
manos, à Praça dos Três Poderes, 01, Centro, munidos do documentos, para rece-
berem as instruções a respeito de sua admissão.
PINTOR DE OBRAS
Class. Nome
05º FLAVIO  APARECIDO  DE OLIVEIRA

ENFERMEIRO
Class. Nome
15º VALDINEIA  APARECIDA  PINTO
Se o candidato não comparecer, até o dia 17 de outubro de 2017, será considerado
desistente e sua vaga oferecida ao candidato subsequente na ordem de classifica-
ção, em futuras convocações. São José do Rio Pardo, 06 de outubro de 2017. Ernani
Christovam Vasconcellos - Prefeito.

PORTARIA Nº 14.408, DE 04 DE OUTUBRO DE 2017. Constitui Comissão para
acompanhar e fiscalizar construção de um Reservatório Jardim Margarida no muni-
cípio de São José do Rio Pardo. A Comissão será composta pelos servidores:
Joaquim Alcântara Ribeiro - Engenheiro Municipal; José Eduardo Ferreira de Castro
- Coordenador de Planejamento e Obras; Thales Marin - Diretor de Planejamento. A
designação para a função de membro da comissão não será gratificada, nos termos
da recomendação do Ministério Público de 10 de janeiro de 2017, considerando
que as atribuições já fazem parte daquelas inerentes aos dos cargos dos servidores
acima elencados.

PORTARIA Nº 14.410, DE 05 DE OUTUBRO DE 2017. Exonera, a pedido, a servido-
ra PATRICIA MAMEDIO do cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, nível X, desta
Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo. Efeitos retroativos a 25 de setembro
de 2017.

PORTARIA Nº 14.411, DE 05 DE OUTUBRO DE 2017. Exonera, a pedido, a servido-
ra MIRLENE CRISTINA SIMOES do cargo de ENFERMEIRO, nível XXVI-A, desta
Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo. Efeitos retroativos a 25 de setembro
de 2017.

O inteiro teor das Portarias acima estará disponível no site
www.saojosedoriopardo.sp.gov.br - Atos Oficiais, em 05 (cinco) dias úteis subsequen-
tes à data da publicação.

LEI Nº 4.943, DE 04 DE OUTUBRO DE 2017. Dispõe sobre abertura de crédito
adicional suplementar no Orçamento Programa do Município para folha de paga-
mento dos servidores e estagiários do mês de setembro de 2017. O PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, ESTADO DE SÃO PAULO. Faço saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: Art. 1º
Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Progra-
ma do Município, no valor de R$ 2.976.800,00 (dois milhões novecentos e setenta e
seis mil  e oitocentos reais), com fundamento no inciso I, do art. 41, da Lei 4.320, de
17 de Março de 1964, com a seguinte classificação orçamentária:
02 Poder Executivo
02.01 Gabinete do Prefeito e Dependências
02.01.02 Setor de Imprensa e Comunicação
04.131.0303.2.004 Manutenção do Setor de Imprensa e Comunicação
07-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil             4.700,00
08-3.1.90.13.00 Obrigações Patronais                        1.000,00
Fonte01.0000000 Tesouro
C.Aplic.01.110.0000 Geral
02 Poder Executivo
02.03 Secretaria Municipal de Gestão Pública
02.03.01 Departamento Administrativo
04.122.1203.2.008 Manutenção do Departamento Administrativo
28-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil    41.500,00
36-3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física       21.000,00
Fonte 01.0000000 Tesouro
C.Aplic.01.110.0000 Geral
02 Poder Executivo
02.03 Secretaria Municipal de Gestão Pública
02.03.03 Departamento de Tributos e Auditoria
04.122.1503.2.010 Manutenção do Departamento de Tributos e Auditoria
48-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil     26.400,00
Fonte 01.0000000 Tesouro
C.Aplic.01.110.0000 Geral
02 Poder Executivo
02.04 Secretaria de Assistência e Inclusão Social
02.04.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0234.2.014 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
94-3.1.90.13.00 Obrigações Patronais                         5.000,00
96-3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil              5.100,00
Fonte 01.0000000 Tesouro
C.Aplic.01.510.0000 Assistência Social-Geral
02 Poder Executivo
02.05 Secretaria da Educação
02.05.02 Departamento de Educação Básica
12.122.1523.2.183 Manutenção da Secretaria da Educação
216-3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física        12.000,00
12.361.0109.2.017 Manutenção do Ensino Fundamental
183-3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previd. do Servidor ou do Militar 800,00
186-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil    119.800,00
Fonte 01.0000000 Tesouro
C.Aplic.01.220.0000 Ensino Fundamental
02 Poder Executivo
02.05 Secretaria da Educação
02.05.02 Departamento de Educação Básica
12.365.0309.2.024 Operação e Manutenção de Pré Escola
184-3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previd. do Servidor ou do Militar  800,00
Fonte 01.0000000 Tesouro
C.Aplic.01.213.0000 Educação Infantil - Pré-Escola
02 Poder Executivo
02.05 Secretaria da Educação
02.05.02 Departamento de Educação Básica
12.365.0309.2.070 Manutenção de Creches
185-3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previd. do Servidor ou do Militar       900,00
Fonte 01.0000000 Tesouro
C.Aplic.01.212.0000 Educação Infantil - Creche
02 Poder Executivo
02.05 Secretaria da Educação
02.05.02 Departamento de Educação Básica
12.365.0040.2.182 Manutenção do Ensino Infantil
188-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil            45.400,00
193-3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - P. Civil        6.800,00
Fonte 01.0000000 Tesouro
C.Aplic.01.210.0000 Ensino Infantil
02 Poder Executivo
02.05 Secretaria da Educação
02.05.02 Departamento de Educação Básica
12.122.1523.2.183 Manutenção da Secretaria da Educação
192-3.1.90.13.00 Obrigações Patronais                        7.200,00
Fonte 01.0000000 Tesouro
C.Aplic.01.200.0006 Educação
02 Poder Executivo
02.05 Secretaria da Educação
02.05.04 FUNDEB
12.365.0309.2.070 Manutenção de Creches
249-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil          149.300,00
257-3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - P. Civil                      1.600,00
12.361.0109.2.017 Manutenção do Ensino Fundamental
255-3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil             4.900,00
239-3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar
244-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - P.  Civil          598.700,00
12.365.0309.2.024 Operação e Manutenção de Pré Escola

246-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil          204.200,00
256-3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil              4.800,00
Fonte 02.0000000 Transferências e Convênios Estaduais - Vinc.
C.Aplic.02.261.0000 FUNDEB - Magistério
02 Poder Executivo
02.05 Secretaria da Educação
02.05.04 FUNDEB
12.361.0109.2.017 Manutenção do Ensino Fundamental
245-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil            59.600,00
Fonte 02.0000000 Transferências e Convênios Estaduais - Vinc.
C.Aplic.02.262.0000 FUNDEB - Outros
02 Poder Executivo
02.05 Secretaria da Educação
02.05.04 FUNDEB
12.365.0309.2.070 Manutenção de Creches
250-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil            24.300,00
Fonte 02.0000000 Transferências e Convênios Estaduais - Vinc.
C.Aplic.02.262.0000 FUNDEB - Outros
02 Poder Executivo
02.06 Secretaria da Saúde
02.06.01 Fundo Municipal de Saúde
10.122.1518.2.025 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
267-3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previd. do Servidor ou do Militar  200,00
268-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - P.  Civil        1.317.000,00
274-3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil             72.400,00
10.301.0025.2.081 Manutenção da Vigilância Epidemiológica
269-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil      39.600,00
10.301.0025.2.082 Manutenção da Vigilância Sanitária
270-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil       3.900,00
10.301.0025.2.085 Manut Serv PAB Variável - SF - ACS
271-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil      26.700,00
273-3.1.90.13.00 Obrigações Patronais             700,00
Fonte 01.0000000 Tesouro
C.Aplic.01.310.0000 Saúde-Geral
02 Poder Executivo
02.06 Secretaria da Saúde
02.06.02 Fundo Municipal da Saúde - Transf de Convênios
10.304.0325.2.057 Bloco de Vigilância em Saúde
309-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - P.    Civil           17.000,00
Fonte 05.0000000 Transferências e Convênios Federais - Vinc.
C.Aplic.05.300.0003 Bloco de Vigilância em Saúde
02 Poder Executivo
02.06 Secretaria da Saúde
02.06.02 Fundo Municipal da Saúde - Transf de Convênios
10.302.0125.2.159 CEO-Centro de Especialidades Odontológicas
313-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil       2.500,00
Fonte 05.0000000 Transferências e Convênios Federais - Vinc.
C.Aplic.05.300.0002 Bloco de Média Alta Complex Amb e Hospitalar
02 Poder Executivo
02.07 Secretaria de Obras e Planejamento
02.07.01 Depart de Obras e Engenharia
04.122.1203.2.028 Manutenção Pátio Municipal
357-3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previd. do Servidor ou do Militar  100,00
359-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil        9.100,00
04.122.0049.2.027 Manutenção do Departamento de Obras e Engenharia
358-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil      94.500,00
361-3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil                 100,00
Fonte 01.0000000 Tesouro
C.Aplic.01.110.0000 Geral
02 Poder Executivo
02.07 Secretaria de Obras e Planejamento
02.07.02 Serviços Públicos
15.452.0050.2.032 Manutenção de Ruas, Praças, Parques e Jardins
377-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil               11.600,00
15.452.0052.2.138 Manutenção do Serviço de Limpeza Pública
378-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil        1.900,00
Fonte 01.0000000 Tesouro
C.Aplic.01.110.0000 Geral
02 Poder Executivo
02.08 Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente
02.08.01 Departamento de Agricultura
04.122.0028.2.033 Manutenção do Departamento de Agricultura
396-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil             30.000,00
397-3.1.90.13.00 Obrigações Patronais                         3.700,00
Fonte 01.0000000 Tesouro
C.Aplic.01.110.0000 Geral
Total do Crédito Adicional                                 2.976.800,00
Parágrafo Único - O crédito aberto pelo artigo 1º desta Lei será coberto por anulação
parcial, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, da seguinte
dotação orçamentária:
02 Poder Executivo
02.06 Secretaria da Saúde
02.06.01 Fundo Municipal de Saúde
10.122.1518.2.025 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
276-3.1.91.13.00 Obrigações Patronais Intra-Orçamentário        1.892.400,00
Fonte 01.0000000 Tesouro
C.Aplic.01.310.0000 Saúde-Geral
02 Poder Executivo
02.06 Secretaria da Saúde
02.06.02 Fundo Municipal da Saúde - Transf de Convênios
10.304.0325.2.057 Bloco de Vigilância em Saúde
328-3.3.90.30.00 Material de Consumo                                             17.000,00
Fonte 05.0000000 Transferências e Convênios Federais - Vinc.
C.Aplic.05.300.0003 Bloco de Vigilância em Saúde
02 Poder Executivo
02.06 Secretaria da Saúde
02.06.02 Fundo Municipal da Saúde - Transf de Convênios
10.302.0125.2.159 CEO-Centro de Especialidades Odontológicas
334-3.3.90.30.00 Material de Consumo                                      16.000,00
340-3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Física                    4.000,00
Fonte 05.0000000 Transferências e Convênios Federais - Vinc.
C.Aplic.05.300.0002 Bloco de Média Alta Complex Amb e Hospitalar
02 Poder Executivo
02.05 Secretaria da Educação
02.05.04 FUNDEB
12.365.0309.2.024 Operação e Manutenção de Pré Escola
260-3.1.91.13.00 Obrigações Patronais Intra-Orçamentário          547.400,00
12.361.0109.2.017 Manutenção do Ensino Fundamental
258-3.1.91.13.00 Obrigações Patronais Intra-Orçamentário          500.000,00
Fonte 02.0000000 Transferências e Convênios Estaduais - Vinc.
C.Aplic.02.261.0000 FUNDEB - Magistério
Total de Recursos                 2.976.800,00
Art. 2º - Fica o Município autorizado a proceder às alterações necessárias na Lei n.
4.174, de 06 de dezembro de 2013 (Plano Plurianual) e Lei n. 4.713, de 26 de agosto
de 2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei n. 4.794, de 30 de dezembro de 2016
(LOA). Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. São José do Rio
Pardo, 04 de outubro de 2017. Ernani Christovam Vasconcellos, Prefeito.

LEI Nº 4.944, DE 06 DE OUTUBRO DE 2017. Dispõe sobre a alteração do inciso V,
criação do inciso VI, alteração do § 3º, criação do § 4º, todos do artigo 99, da Lei Nº
4.648, de 15 de abril de 2016. O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO
PARDO, ESTADO DE SÃO PAULO. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: Art. 1º - Fica alterado o inciso V, do art. 99,
que passa a vigorar com a seguinte redação: "V - Contribuições e despesas autoriza-
das às entidades de representação classista e Serviço de Assistência à Saúde do
Servidor Público Municipal." Art. 2º - Fica criado o inciso VI ao artigo 99, com a
seguinte redação: "VI - Despesas referentes empréstimos ou financiamentos conce-
didos pelas instituições financeiras ou cooperativas de créditos, desde que devida-
mente autorizadas de forma irrevogável e irretratável." Art. 3º - Fica alterado o § 3º do
Art. 99, que passa a vigorar com a seguinte redação: "§ 3º - As contribuições e
despesas previstas no Inciso V e VI, deste artigo, somente ocorrerão dentro do mês
de vigência, quando entregues as despesas ao Instituto Municipal de Previdência de
São José do Rio Pardo, até o dia 20 de cada mês, com exceção do mês de dezem-
bro cuja data limite será o dia 15." Art. 4º - Fica criado o § 4º ao art. 99, com a seguinte
redação: "§ 4º - Desde que formalmente autorizadas às despesas e contribuições às
entidades de representação classista e instituições financeiras ou cooperativas de
créditos, somente serão descontadas até o limite de 30% da remuneração bruta,
conforme critérios estabelecidos em Portaria elaborada pelo Instituto Municipal de
Previdência de São José do Rio Pardo. Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em
contrário. Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. São José do Rio
Pardo, 06 de outubro de 2017. Ernani Christovam Vasconcellos, Prefeito.

LEI Nº 4.945, DE 06 DE OUTUBRO DE 2017. Dispõe sobre alteração da Lei n.
1.927, de 6 de Março de 1995 e modificações posteriores. O PREFEITO DO MUNI-
CÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, ESTADO DE SÃO PAULO. FAÇO SABER que
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica alterado o Artigo 9º da Lei n. 1.927, 06 de Março de 1995 e modificações
posteriores, que passa a ter a seguinte redação: "Art. 9º A Prefeitura Municipal de São
José do Rio Pardo poderá, a seu critério, outorgar a escritura definitiva dos imóveis
objeto do presente Programa Habitacional para as pessoas de média renda econô-
mica, antes da conclusão total das obras, bem como nos casos de imóvel constru-
ído mediante comprovação através de habite-se, ainda que superado o prazo esta-
belecido na cláusula de devolução do Artigo 7º da mesma Lei." Art. 2º - Esta Lei entra
em vigor na data de sua publicação. São José do Rio Pardo, 06 de outubro de 2017.
Ernani Christovam Vasconcellos, Prefeito.

LEI Nº 4.946, DE 06 DE OUTUBRO DE 2017. Dispõe sobre alteração da Lei n.
1.926, de 6 de Março de 1995 e modificações posteriores. O PREFEITO DO MUNI-
CÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, ESTADO DE SÃO PAULO. FAÇO SABER que
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica alterado o Artigo 8º da Lei n. 1.926, 06 de Março de 1995 e modificações
posteriores, que passa a ter a seguinte redação: "Art. 8º A Prefeitura Municipal de São
José do Rio Pardo poderá, a seu critério, outorgar a escritura definitiva dos imóveis
objeto do presente Programa Habitacional para as pessoas de baixa renda econô-
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mica, antes da conclusão total das obras, bem como nos casos de imóvel constru-
ído mediante comprovação através de habite-se, ainda que superado o prazo esta-
belecido na cláusula de devolução do Artigo 6º da mesma Lei." Art. 2º - Esta Lei entra
em vigor na data de sua publicação. São José do Rio Pardo, 06 de outubro de 2017.
Ernani Christovam Vasconcellos, Prefeito.

LEI Nº 4.947, DE 06 DE OUTUBRO DE 2017. Dispõe sobre alteração da Lei 3.475,
de 22 de Dezembro de 2009 que dispõe sobre o Imposto sobre Serviços de Qual-
quer Natureza -ISSQN, nos termos da Lei Complementar 157/2016. O PREFEITO
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, ESTADO DE SÃO PAULO. FAÇO
SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica alterado o Artigo 4º "caput", da Lei n. 3.475, de 22 de Dezembro de 2009,
que passa a ter a seguinte redação: "Art. 4º O serviço considera-se prestado  e o
imposto devido no local do estabelecimento prestador, ou, na falta do estabeleci-
mento, no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos inci-
sos I a XXIII, quando o imposto será devido no local:"
Art. 2º - Ficam alterados os incisos X, XIV e XVII, do Artigo 4º da Lei n. 3.475, de 22 de
Dezembro de 2009, que passa a ter a seguinte redação: "X" - do florestamento,
reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colhei-
ta, corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e serviços
congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para
quaisquer fins e por quaisquer meios, no caso dos serviços descritos no subitem
7.14 da lista de serviços do Anexo I. "XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicílio
das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no
subitem 11.02 da lista anexa". "XVII - do Município onde está sendo executado o
transporte, no caso dos serviços descritos pelo item 16 da lista anexa. Art. 3º - Ficam
incluídos os incisos XXI, XXII e XXIII e § 4º ao Artigo 4º da Lei n. 3.475, de 22 de
Dezembro de 2009, que passa a ter a seguinte redação: "XXI - do domicílio do
tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09;" "XXII - do domicílio do tomador
do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de cré-
dito ou débito e demais descritos no subitem 15.01;" "XXIII - do domicílio do tomador
dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09."
"§ 4º na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no § 1º, ambos do Art.
10-A desta Lei, o imposto será devido no local do estabelecimento do tomador ou
intermediário do serviço ou na falta de estabelecimento, onde ele estiver domicilia-
do." Art. 4º - Ficam incluídos os §§ 8º, 9º e 10 ao Artigo 26 da Lei n. 3.475, de 22 de
Dezembro de 2009, que passa a ter a seguinte redação: "§ 8º são responsáveis a
pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que imune ou isenta,
na hipótese prevista no § 4º do art. 3º desta Lei; "§ 9º No caso dos serviços descritos
nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do imposto é devido ao Município declarado
como domicílio tributário da pessoa jurídica ou física tomadora do serviço, confor-
me informações prestadas por este; "§ 10 No caso dos serviços prestados pelas
administradoras de cartão de crédito e débito, descritos no subitem 15.1, os termi-
nais eletrônicos ou as máquinas das operações efetivadas deverão ser registradas
no local do domicílio do tomador de serviço. Art. 5º - Ficam criados o Art. 10 - A e
parágrafos 1º, 2º e 3º a Lei n. 3.475, de 22 de Dezembro de 2009, que passa a ter a
seguinte redação: "Art. 10-A - A alíquota mínima do imposto sobre serviços de qual-
quer natureza é de 2% (dois por cento). "§1º O imposto não será objeto de conces-
são de isenções, incentivos ou benefícios tributários ou financeiros, inclusive de
redução de base de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer
outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária menor que a
decorrente da aplicação da alíquota mínima estabelecida no caput, exceto para os
serviços a que se referem os subitens 7.02,7.05 e 16.01 da lista anexa a esta lei." "§2º
É nula a lei ou ato do Município que não respeite as disposições relativas a alíquota
mínima previstas neste artigo no caso de serviço prestado a tomador ou intermediá-
rio localizado em Município diverso daquele onde está localizado o prestador do
serviço". "§3º A nulidade a que se refere o "§2º deste artigo gera, para o prestador do
serviço, perante o Município que não respeitar as disposições deste artigo, o direito
à restituição do valor efetivamente pago do Imposto sobre os Serviços de Qualquer
Natureza calculado sob a égide da lei nula.". Art. 6º - O Anexo I, da Lei 3.475, de 22 de
Dezembro de 2009 - Lista de Serviços e Tabela para aplicação do ISSQN, em seu
códigos 1.03,1.04, 7.14, 11.02, 14.05, 16.01, 25.02, passam a ter a seguinte redação:

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

Estado de São Paulo

Art. 7º - Ficam criados os itens 1.09, 6.06, 13,05, 16.02, 16.03,17.25 e 25.05 ao Anexo
I, da Lei 3.475, de 22 de Dezembro de 2009 – Lista de Serviços e Tabela para
aplicação do ISSQN, que passam a ter a seguinte redação:

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. São José do Rio Pardo, 06
de outubro de 2017. Ernani Christovam Vasconcellos, Prefeito.

LEI Nº 4.948, DE 06 DE OUTUBRO DE 2017. Dispõe sobre abertura de crédito
adicional especial no Orçamento Programa do Município, para construção do PSF
Jardim São José. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO,
ESTADO DE SÃO PAULO. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanci-
ono e promulgo a seguinte Lei: Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no
Orçamento Programa do Município, um Crédito Adicional Especial, no valor de R$
12.498,29 (doze mil, quatrocentos e noventa e oito reais e vinte e nove centavos), nos
termos do disposto no artigo 41, inciso II da Lei Federal 4.320, de 17 de março de
1964, demonstrado segundo as codificações institucionais, local, por função e subfun-
ção e das categorias econômicas, abaixo identificadas:
02 Poder Executivo
02.06 Secretaria da Saúde
02.06.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0217.1.162 Construção PSF Jardim São José
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 12.498,29
Fonte 05.0000000 Transferências e Convênios Federais-Vinc.
C.Aplic.05.300.0016 Const. UBS Jd São José
Total 12.498,29
Parágrafo único - Serão utilizados como recursos o valor de R$ 12.498,29(doze mil,
quatrocentos e noventa e oito reais e vinte e nove centavos), por excesso de arreca-
dação, nos termos do Art.43, § 1º, inciso II, da Lei Federal 4.320/64, da seguinte
forma: Art. 2º - Nas Metas e Prioridades da Lei nº 4.174, de 06 de dezembro de 2013,
que instituiu o Plano Plurianual para o quadriênio 2014/2017, e Lei n. 4.713, de 26 de
agosto de 2016 que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de
2017, fica incluído a Categoria Econômica, criada pelo caput do artigo 1º desta Lei
para construção do PSF Jardim São José.  Art. 3º - Os Anexos do PPA e LDO serão
modificados pelo Poder Executivo, de conformidade com as alterações aprovadas
por esta Lei. Art. 4° - As despesas acima criadas, não irão alterar as metas fiscais
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais da Lei n. 4.713, de 26 de agosto de 2016,
Lei de Diretrizes Orçamentárias. Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação. São José do Rio Pardo, 06 de outubro de 2017. Ernani Christovam
Vasconcellos, Prefeito.

LEI Nº 4.949, DE 06 DE OUTUBRO DE 2017. Dispõe sobre abertura de crédito
adicional suplementar no Orçamento Programa do Município para folha de paga-
mento dos servidores do DEC. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO
PARDO, ESTADO DE SÃO PAULO. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito
Adicional Suplementar, no Orçamento Programa do Município, no valor de R$
21.096,32 (vinte e um mil, noventa e seis reais e trinta e dois centavos), com funda-
mento no inciso I, do art. 41, da Lei 4.320, de 17 de Março de 1964, com a seguinte
classificação orçamentária:
05 Departamento de Esporte e Cultura
05.01 DEC - Departamento de Esportes e Cultura
05.01.01 Departamento de Adm e Finanças
04.122.0003.2045 Manut. Dep. Adm. e Finanças
08-3.3.90.03.00 Material de Consumo 2.409,80
Fonte 04.0000000 Administração Indireta
C.Aplic.04.110.0000 Geral Indireta
27.812.0032.2048 Manut. Ginasio Mun. de Esportes
29-3.3.90.39.00 Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica 3.000,00
Fonte 04.0000000 Administração Indireta
C.Aplic.04.110.0000 Geral Indireta
27.812.0032.2072 Manut. das Escolinhas e Competições
25-3.3.90.03.00 Material de Consumo 1.985,50
Fonte 04.0000000 Administração Indireta
C.Aplic.04.110.0000 Geral Indireta
13.392.0023.2071 Manut.Eventos Culturais
62-3.3.90.03.00 Material de Consumo 2.201,02
Fonte 04.0000000 Administração Indireta
C.Aplic.04.110.0000 Geral Indireta
13.392.0023.2175 Manut. C. Euclidiana
41-3.1.90.11.00 Vencim. e Vantagens Fixas P. Civil 10.000,00
80-3.3.90.39.00 Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica   1.500,00
Fonte 04.0000000 Administração Indireta
C.Aplic.04.110.0000 Geral Indireta
Total 21.096,32
Parágrafo Único - O crédito aberto pelo artigo 1º desta Lei será coberto por anulação
parcial, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, da seguinte
dotação orçamentária:
05 Departamento de Esporte e Cultura
05.01 DEC - Departamento de Esportes e Cultura
05.01.03 Departamento de Cultura
04.122.0003.2.045 Manut. Dep. Adm. e Finanças
05-3.1.91.13.00 Obrigações Patronais 21.096,32
Fonte 04.0000000 Administração Indireta
C.Aplic.04.110.0000 Geral Indireta
Total 21.096,32
Art. 2º - Fica o Município autorizado a proceder às alterações necessárias na Lei n.
4.174, de 06 de dezembro de 2013 (Plano Plurianual) e Lei n. 4.713, de 26 de agosto
de 2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei n. 4.794, de 30 de dezembro de 2016
(LOA). Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. São José do Rio
Pardo, 06 de outubro de 2017. Ernani Christovam Vasconcellos, Prefeito.

LEI Nº 4.950, DE 06 DE OUTUBRO DE 2017. Dispõe sobre abertura de crédito
adicional suplementar no Orçamento Programa do Município para aquisição de
gêneros alimentícios para a merenda escolar.  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, ESTADO DE SÃO PAULO. Faço saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: Art. 1º - Fica autorizada
a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Programa do Municí-

pio, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com fundamento no inciso I, do art. 41,
da Lei 4.320, de 17 de Março de 1964, com a seguinte classificação orçamentária:
02 Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo
02.05 Secretaria da Educação
02.05.01 Departamento de Apoio Escolar-Conv. e ou Transferências
12.365.0210.2.096 Merenda Escolar - Creche
170-3.3.90.30.00 Subvenções Sociais 20.000,00
Fonte 01.0000000 Tesouro
C.Aplic.01.100.0059 Merenda Escolar - Creche
 Total 20.000,00
Parágrafo Único - O crédito aberto pelo artigo 1º desta Lei será coberto por anulação
parcial, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, da seguinte
dotação orçamentária:
02 Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo
02.03 Secretaria Municipal de Gestão Pública
02.03.01 Departamento Administrativo
04.122.1203.2.008 Manutenção do Departamento Administrativo
31-3.1.91.13.00 Obrigações Patronais Intra-Orçamentário 20.000,00
Fonte 01.0000000 Tesouro
C.Aplic.01.110.0000 Geral
Total 20.000,00
Art. 2º - Fica o Município autorizado a proceder às alterações necessárias na Lei n.
4.174, de 06 de dezembro de 2013 (Plano Plurianual) e Lei n. 4.713, de 26 de agosto
de 2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei n. 4.794, de 30 de dezembro de 2016
(LOA). Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. São José do Rio
Pardo, 06 de outubro de 2017. Ernani Christovam Vasconcellos, Prefeito.

LEI Nº 4.951, DE 06 DE OUTUBRO de 2017. Dispõe sobre alteração da Lei n. 2.940,
de 22 de Junho de 2007, que dispõe sobre o Plano de Carreira, Remuneração e
Valorização do Magistério Público do Município de São José do Rio Pardo e dá
outras providências. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO,
ESTADO DE SÃO PAULO. FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte lei: Art. 1º - (VETADO); Art. 2º - (VETADO); Art. 3º -
(VETADO); Art. 4º - Ficam criados os incisos XII, XIII e XIV ao Art. 56 da Lei 2.940, de
22 de Junho de 2007, que passa a ter a seguinte redação: I (...); II(...); III(...); IV(...);
V(...); VI(...); VII(...); VIII(...); IX(...); X(...) XI(...)
XII - 01 (um) representante dos docentes que atuam na Educação Especial e Salas
de AEE (Atendimento Educacional Especializado), indicado por seus pares; XIII - 01
(um) representante das Professoras Auxiliares da Educação Básica I, indicado por
seus pares; XIV - 01 (um) representante das Escolas do Campo, indicado por seus
pares. Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. São José do Rio
Pardo, 06 de outubro de 2017. Ernani Christovam Vasconcellos, Prefeito.

DECRETO Nº 5.461, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017. Dispõe sobre abertura de
crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.055.459,92 (um milhão, cincoenta e
cinco mil, quatrocentos e cincoenta e nove reais e noventa e dois centavos). O
Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e, considerando a Lei Orçamentária Anual n° 4.794 de 30 de
dezembro de 2016, no seu artigo 5°; DECRETA: Art. 1º - Fica aberto um crédito
adicional suplementar no valor de R$ 1.055.459,92 (um milhão, cincoenta e cinco
mil, quatrocentos e cincoenta e nove reais e noventa e dois centavos), destinado a
reforçar as dotações orçamentárias do orçamento vigente a seguir:
02 Poder Executivo
02.01 Gabinete do Prefeito e Dependências
02.01.01 Gabinete do Prefeito
04.122.0002.2.003 Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências
03-3.3.90.14.00 Diárias Pessoal Civil                       5.000,00
Fonte 01.0000000 Tesouro
C.Aplic.01.110.0000 Geral
02 Poder Executivo
02.03 Secretaria Municipal de Gestão Pública
02.03.04 Assistência Médica dos Servidores
11.331.0007.2.011 Manutenção da Assistência Médica dos Servidores
54-3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física      40.000,00
55-3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica           60.000,00
Fonte 01.0000000 Tesouro
C.Aplic.01.110.0001 Convênio Médico
02 Poder Executivo
02.03 Secretaria Municipal de Gestão Pública
02.03.06 Encargos Gerais do Município
28.843.0008.0.0030 Amortização da Dívida Inst. Mun. Previdência IMP
86-4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado          919.674,92
Fonte 01.0000000 Tesouro
C. Aplic.01.110.0000 Geral
02 Poder Executivo
02.04 Secretaria de Assistência e Inclusão Social
02.04.04 Fundo Mun de Assistência Social-Convênios/Transf
08.244.0043.2.124 Manutenção IGD
157-4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente                 5.000,00
08.244.0043.2.201 Conferência Municipal de Assistência Social - CMAS
486-3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                1.500,00
Fonte 05.0000000 Transferências e Convênios Federais - Vinc.
C.Aplic.05.500.0005 IGD - Bolsa Família
02 Poder Executivo
02.06 Secretaria da Saúde
02.06.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0103.2.086 Manut do Conselho Municipal da Saúde
290-3.3.90.30.00 Material de Consumo                        285,00
Fonte 01.0000000 Tesouro
C. Aplic.01.310.0000 Saúde-Geral
02 Poder Executivo
02.06 Secretaria da Saúde
02.06.02 Fundo Municipal da Saúde - Transf de Convênios
10.302.0125.2.056 Bloco de Atenção Média Alta Complex Amb e Hospitalar
345-3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica      2.000,00
Fonte 05.0000000 Transferências e Convênios Federais - Vinc.
C.Aplic.05.300.0002 Bloco de Média Alta Complex Amb e Hospitalar
02 Poder Executivo
02.06 Secretaria da Saúde
02.06.02 Fundo Municipal da Saúde - Transf de Convênios
10.304.0325.2.057 Bloco de Vigilância em Saúde
346-3.3.90.39.00Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                      15.000,00
Fonte 05.0000000 Transferências e Convênios Federais - Vinc.
C.Aplic.05.300.0003 Bloco de Vigilância em Saúde
02 Poder Executivo
02.07 Secretaria de Obras e Planejamento
02.07.02 Serviços Públicos
15.452.0050.2.032 Manutenção de Ruas, Praças, Parques e Jardins
385-3.3.90.30.00 Material de Consumo                       7.000,00
Fonte 01.0000000 Tesouro
C.Aplic.01.110.0000 Geral
Total da Suplementação                                 1.055.459,92
Art. 2º - Para atender o disposto no artigo anterior indicam-se os seguintes recursos
orçamentários: A anulação parcial da dotação, conforme o artigo 43, parágrafo 1º,
inciso III, da Lei 4320/64.
02 Poder Executivo
02.03 Secretaria Municipal de Gestão Pública
02.03.01 Departamento Administrativo
04.122.1203.2.008 Manutenção do Departamento Administrativo
31-3.1.91.13.00 Obrigações Patronais Intra-Orçamentário          405.000,00
Fonte 01.0000000 Tesouro
C.Aplic.01.110.0000 Geral
02 Poder Executivo
02.03 Secretaria Municipal de Gestão Pública
02.03.02 Departamento de Finanças
04.122.1303.2.009 Manutenção do Departamento de Finanças
45-3.1.91.13.00 Obrigações Patronais Intra-Orçamentário            30.000,00
Fonte 01.0000000 Tesouro
C.Aplic.01.110.0000 Geral
02 Poder Executivo
02.03 Secretaria Municipal de Gestão Pública
02.03.03 Departamento de Tributos e Auditoria
04.122.1503.2.010 Manutenção do Departamento de Tributos e Auditoria
51-3.1.91.13.00 Obrigações Patronais Intra-Orçamentário            20.000,00
Fonte 01.0000000 Tesouro
C.Aplic.01.110.0000 Geral
02 Poder Executivo
02.04 Secretaria de Assistência e Inclusão Social
02.04.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0234.2.014 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
97-3.1.91.13.00 Obrigações Patronais Intra-Orçamentário            89.674,92
Fonte 01.0000000 Tesouro
C.Aplic.01.510.0000 Assistência Social-Geral
02 Poder Executivo
02.04 Secretaria de Assistência e Inclusão Social
02.04.04 Fundo Mun de Assistência Social-Convênios/Transferências
08.244.0043.2.124 Manutenção IGD
143-3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física         5.000,00
154-3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica     700,00
08.244.0043.2.201 Conferência Municipal de Assistência Social - CMAS
143-3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física        800,00
Fonte 05.0000000 Transferências e Convênios Federais - Vinc.
C.Aplic.05.500.0005 IGD - Bolsa Família
02 Poder Executivo
02.06 Secretaria da Saúde
02.06.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0103.2.086 Manut do Conselho Municipal da Saúde
299-3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica           85,00
306-4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente                     200,00
Fonte 01.0000000 Tesouro
C.Aplic.01.310.0000 Saúde-Geral
02 Poder Executivo
02.06 Secretaria da Saúde
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02.06.02 Fundo Municipal da Saúde - Transf de Convênios
10.302.0125.2.056 Bloco de Atenção Média Alta Complex Amb e Hospital
327-3.3.90.30.00 Material de Consumo                                 2.000,00
Fonte 05.0000000 Transferências e Convênios Federais - Vinc.
C.Aplic.05.500.0002 Bloco da Média Alta Complex Amb e Hospitalar
02 Poder Executivo
02.06 Secretaria da Saúde
02.06.02 Fundo Municipal da Saúde - Transf de Convênios
10.304.0325.2.057 Bloco de Vigilância em Saúde
328-3.3.90.30.00 Material de Consumo             15.000,00
Fonte 05.0000000 Transferências e Convênios Federais - Vinc.
C.Aplic.05.500.0003 Bloco de Vigilância em Saúde
02 Poder Executivo
02.07 Secretaria de Obras e Planejamento
02.07.01 Depart de Obras e Engenharia
04.122.0049.2.027 Manutenção do Departamento de Obras e Engenharia
363-3.1.91.13.00 Obrigações Patronais Intra-Orçamentário           200.000,00
04.122.1203.2.028 Manutenção Pátio Municipal
364-3.1.91.13.00 Obrigações Patronais Intra-Orçamentário             80.000,00
Fonte 01.0000000 Tesouro
C.Aplic.01.110.0000 Geral
02 Poder Executivo
02.07 Secretaria de Obras e Planejamento
02.07.02 Serviços Públicos
15.452.0050.2.138 Manutenção do Serviço de Limpeza Pública
384-3.1.91.13.00 Obrigações Patronais Intra-Orçamentário            200.000,00
15.452.0050.2.032 Manutenção de Ruas, Praças, Parques e Jardins
389-3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica               7.000,00
Fonte 01.0000000 Tesouro
C.Aplic.01.110.0000 Geral
Total de Recursos                 1.055.459,92
Art. 3º - Fica o Setor de Contabilidade encarregado de realizar as alterações e
ajustes necessários nos demonstrativos e anexos da Lei das Diretrizes Orçamentá-
rias nº 4.713, de 26 de agosto de 2016 e da Lei do Plano Plurianual nº 4.174 de 06 de
dezembro de 2013, quadriênio 2014/2017. Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação. São José do Rio Pardo, 06 de outubro de 2017. Ernani
Christovam Vasconcellos, Prefeito. Publicada por afixação em quadro próprio de
editais na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data. Reinaldo Milan, Secretário
Municipal de Gestão Pública.

DECRETO Nº 5.478, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017. Dispõe sobre abertura de
crédito adicional suplementar no valor de R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais). O
Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e, considerando a Lei Orçamentária Anual n° 4.794 de 30 de
dezembro de 2016, no seu artigo 5°; DECRETA: Art. 1º - Fica aberto um crédito
adicional suplementar no valor de R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), destinado
a reforçar as dotações orçamentárias do orçamento vigente a seguir:
02 Poder Executivo
02.03 Secretaria Municipal de Gestão Pública
02.03.01 Departamento Administrativo
04.122.1203.2.008 Manutenção do Departamento Administrativo
36-3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física      600,00
Fonte 01.0000000 Tesouro
C.Aplic.01.110.0000 Geral
02 Poder Executivo
02.04 Secretaria de Assistência e Inclusão Social
02.04.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0041.2.121 Manutenção CREAS
106-3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física     180,00
Fonte 01.0000000 Tesouro
C.Aplic.01.510.0000 Assistência Social Geral
Total da Suplementação                          780,00
Art. 2º - Para atender o disposto no artigo anterior indicam-se os seguintes recursos
orçamentários: A anulação parcial da dotação, conforme o artigo 43, parágrafo 1º,
inciso III, da Lei 4320/64.
02 Poder Executivo
02.03 Secretaria Municipal de Gestão Pública
02.03.01 Departamento Administrativo
04.122.1203.2.008 Manutenção do Departamento Administrativo
39-3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 600,00
Fonte 01.0000000 Tesouro
C.Aplic.01.110.0000 Geral
02 Poder Executivo
02.04 Secretaria de Assistência e Inclusão Social
02.04.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0234.2.014 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
105-3.3.90.36.00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física          180,00
Fonte 01.0000000 Tesouro
C.Aplic.01.510.0000 Assistência Social Geral
Total de Recursos           780,00
Art. 3º - Fica o Setor de Contabilidade encarregado de realizar as alterações e
ajustes necessários nos demonstrativos e anexos da Lei das Diretrizes Orçamentá-
rias nº 4.713, de 26 de agosto de 2016 e da Lei do Plano Plurianual nº 4.174 de 06 de
dezembro de 2013, quadriênio 2014/2017. Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação. São José do Rio Pardo, 29 de setembro de 2017. Ernani
Christovam Vasconcellos, Prefeito. Publicada por afixação em quadro próprio de
editais na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data. Reinaldo Milan, Secretário
Municipal de Gestão Pública.

DECRETO Nº 5.479, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017. Dispõe sobre Ponto Facultati-
vo conforme especifica e dá outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO
JOSÉ DO RIO PARDO, no uso das atribuições, DECRETA: Art. 1º - O ponto será
facultativo em todas as repartições internas e externas da Prefeitura de São José do
Rio Pardo, exceto serviços e atividades essenciais inadiáveis, no dia 13 de outubro
de  2017 (sexta-feira) Art. 2º - Os servidores cedidos a outros órgãos públicos, estadu-
al e federal, deverão cumprir seus horários conforme determinações de cada supe-
rior na repartição onde trabalha. Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação. São José do Rio Pardo, 02 de outubro de 2017. Ernani Christovam
Vasconcellos - Prefeito Publicada por afixação em quadro próprio de editais na sede
da Prefeitura Municipal, na mesma data. Reinaldo Milan - Secretário Municipal de
Gestão Pública.

DECRETO Nº 5.480, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017. Dispõe sobre a alteração do
artigo 6º do decreto nº 5.462 de 22 de setembro de 2017. O Prefeito Municipal de
São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO E RATIFICANDO que o Art. 3º do Decreto nº 5.462, de 22 de
setembro de 2017, abate as contribuições adicionais de janeiro a julho de 2017;
CONSIDERANDO que constou equivocadamente no Art. 6º do Decreto nº 5.462, de
22 de setembro de 2017 a data de vigência de 01 de setembro de 2017 sendo
correto 01 de agosto de 2017 e também erroneamente constou a data do Decreto de
22 de setembro de 2017, sendo corretamente 22 de agosto de 2017; DECRETA:
Art.  1º - Fica alterado o Artigo 6º do Decreto nº 5.462 de 22 de setembro de 2017, que
passa a ter a seguinte redação: " Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação com efeitos retroativos à 01 de agosto de 2017". Art. 2º - Fica revogada as
disposições em contrário. Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação. São José do Rio Pardo, 02 de outubro de 2017. Ernani Christovam Vasconce-
llos, Prefeito. Publicado por afixação em quadro próprio de editais na sede da Prefei-
tura Municipal, na mesma data. Reinaldo Milan, Secretário Municipal de Gestão
Pública.

DECRETO Nº 5.481, DE 04 DE OUTUBRO DE 2017. Dispõe sobre abertura de
crédito adicional suplementar no Orçamento Programa do Município, nos termos
da Lei nº 4.943 /2017. O Prefeito Municipal de São José do Rio Pardo, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e, considerando o artigo 42 da Lei Federal
nº 4.320 de 17 de julho de 1964. DECRETA: Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento
Programa do Município, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
2.976.800,00 (dois milhões novecentos e setenta e seis mil e oitocentos reais) nos
termos da Lei Municipal nº 4.943 de 04 de outubro de 2017, com a seguinte classi-
ficação orçamentária:
02.01.02.04.131.0303.2.004.07-3.1.90.11.00.01.110.0000         4.700,00
02.01.02.04.131.0303.2.004.08-3.1.90.13.00.01.110.0000         1.000,00
02.03.01.04.122.1203.2.008.28-3.1.90.11.00.01.110.0000       41.500,00
02.03.01.04.122.1203.2.008.36-3.3.90.36.00.01.110.0000       21.000,00
02.03.03.04.122.1503.2.010.48-3.1.90.11.00.01.110.0000       26.400,00
02.04.01.08.244.0234.2.014.94-3.1.90.13.00.01.510.0000         5.000,00
02.04.01.08.244.0234.2.014.96-3.1.90.16.00.01.510.0000         5.100,00
02.05.02.12.122.1523.2.183.216-3.3.90.36.00.01.220.0000      12.000,00
02.05.02.12.361.0109.2.017.183-3.1.90.05.00.01.220.0000            800,00
02.05.02.12.361.0109.2.017.186-3.1.90.11.00.01.220.0000    119.800,00
02.05.02.12.365.0309.2.024.184-3.1.90.05.00.01.213.0000           800,00
02.05.02.12.365.0309.2.070.185-3.1.90.05.00.01.212.0000           900,00
02.05.02.12.365.0040.2.182.188-3.1.90.11.00.01.210.0000       45.400,00
02.05.02.12.365.0040.2.182.193-3.1.90.16.00.01.210.0000        6.800,00
02.05.02.12.122.1523.2.183.192-3.1.90.13.00.01.200.0006        7.200,00
02.05.04.12.365.0309.2.070.249-3.1.90.11.00.02.261.0000    149.300,00
02.05.04.12.365.0309.2.070.257-3.1.90.16.00.02.261.0000        1.600,00
02.05.04.12.361.0109.2.017.255-3.1.90.16.00.02.261.000            4.900,00
02.05.04.12.361.0109.2.017.239-3.1.90.05.00.02.261.0000
02.05.04.12.361.0109.2.017.244-3.1.90.11.00.02.261.0000    598.700,00
02.05.04.12.365.0309.2.024.246-3.1.90.11.00.02.261.0000    204.200,00
02.05.04.12.365.0309.2.024.256-3.1.90.16.00.02.261.0000        4.800,00
02.05.04.12.361.0109.2.017.245-3.1.90.11.00.02.262.0000      59.600,00
02.05.04.12.365.0309.2.070.250-3.1.90.11.00.02.262.0000      24.300,00
02.06.01.10.122.1518.2.025.267-3.1.90.05.00.01.310.0000           200,00
02.06.01.10.122.1518.2.025.268-3.1.90.11.00.01.310.0000 1.317.000,00
02.06.01.10.122.1518.2.025.274-3.1.90.16.00.01.310.0000      72.400,00
02.06.01.10.301.0025.2.081.269-3.1.90.11.00.01.310.0000          39.600,00
02.06.01.10.301.0025.2.082.270-3.1.90.11.00.01.310.0000         3.900,00
02.06.01.10.301.0025.2.085.271-3.1.90.11.00.01.310.0000         26.700,00
02.06.01.10.301.0025.2.085.273-3.1.90.13.00.01.310.0000            700,00
02.06.02.10.304.0325.2.057.309-3.1.90.11.00.05.300.0003       17.000,00
02.06.02.10.302.0125.2.159.313-3.1.90.11.00.05.300.0002            2.500,00
02.07.01.04.122.1203.2.028.357-3.1.90.05.00.01.110.0000               100,00
02.07.01.04.122.1203.2.028.359-3.1.90.11.00.01.110.0000            9.100,00
02.07.01.04.122.0049.2.027.358-3.1.90.11.00.01.110.0000       94.500,00
02.07.01.04.122.0049.2.027.361-3.1.90.16.00.01.110.0000            100,00
02.07.02.15.452.0050.2.032.377-3.1.90.11.00.01.110.0000        11.600,00
02.07.02.15.452.0052.2.138.378-3.1.90.11.00.01.110.0000          1.900,00
02.08.01.04.122.0028.2.033.396-3.1.90.11.00.01.110.0000       30.000,00
02.08.01.04.122.0028.2.033.397-3.1.90.13.00.01.110.0000        3.700,00
Total do Crédito Adicional                 2.976.800,00
Parágrafo Único - O crédito aberto pelo artigo 1º deste decreto será coberto por
anulação parcial, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, da
seguinte dotação orçamentária:
02.06.01.10.122.1518.2.025.276-3.1.91.13.00.01.310.0000        1.892.400,00
02.06.02.10.304.0325.2.057.328-3.3.90.30.00.05.300.0003               17.000,00
02.06.02.10.302.0125.2.159.334-3.3.90.30.00.05.300.0002              16.000,00
02.06.02.10.302.0125.2.159.340-3.3.90.39.00.05.300.0002               4.000,00
02.05.04.12.365.0309.2.024.260-3.1.91.13.00.02.261.0000           547.400,00
02.05.04.12.361.0109.2.017.258-3.1.91.13.00.02.261.0000           500.000,00
Total de Recursos                        2.976.800,00
Art. 2º - Fica o Setor de Contabilidade encarregado de realizar as alterações e
ajustes necessários nos demonstrativos e anexos da Lei do Plano Plurianual nº
4.174 de 06 de dezembro de 2013, quadriênio 2014/2017, 4.713, de 26 de agosto de
2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e Lei nº 4.794 de 30 de dezembro de
2016, (Lei Orçamentária Anual LOA). Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação. São José do Rio Pardo, 04 de outubro de 2017. Ernani Christovam
Vasconcellos, Prefeito. Publicada por afixação em quadro próprio de editais na sede
da Prefeitura Municipal, na mesma data. Reinaldo Milan, Secretário Municipal de
Gestão Pública.

DECRETO Nº 5.482, DE 06 DE OUTUBRO DE 2017. Dispõe sobre abertura de
crédito adicional especial no Orçamento Programa do Município, nos termos da Lei
nº 4.948/2017. O Prefeito Municipal de São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e, considerando o artigo 42 da Lei Federal nº 4.320
de 17 de julho de 1964. DECRETA: Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento Programa do
Município, um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 12.498,29 (doze mil, qua-
trocentos e noventa e oito reais e vinte e nove centavos), nos termos da Lei Municipal
nº 4.948 de 06 de outubro de 2017, com a seguinte classificação orçamentária:
02.06.01.10.301.0217.1.162.4.4.90.51.00.05.300.0016 12.498,29
Total                 12.498,29
Parágrafo Único - Serão utilizados como recursos o valor de R$ 12.498,29 (doze mil,
quatrocentos e noventa e oito reais e vinte e nove centavos), por excesso de arreca-
dação, nos termos do Art.43, § 1º, inciso II, da Lei Federal 4.320/64. Art. 2º - Fica o
Setor de Contabilidade encarregado de realizar as alterações e ajustes necessários
nos demonstrativos e anexos da Lei do Plano Plurianual nº 4.174 de 06 de dezembro
de 2013, quadriênio 2014/2017, 4.713, de 26 de agosto de 2016 (Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO) e Lei nº 4.794 de 30 de dezembro de 2016, (Lei Orçamentária
Anual LOA). Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. São José
do Rio Pardo, 06 de outubro de 2017. Ernani Christovam Vasconcellos, Prefeito.
Publicada por afixação em quadro próprio de editais na sede da Prefeitura Munici-
pal, na mesma data. Reinaldo Milan, Secretário Municipal de Gestão Pública.

DECRETO Nº 5.483, DE 06 DE OUTUBRO DE 2017. Dispõe sobre abertura de
crédito adicional suplementar no Orçamento Programa do Município, nos termos
da Lei nº 4.949/2017. O Prefeito Municipal de São José do Rio Pardo, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e, considerando o artigo 42 da Lei Federal
nº 4.320 de 17 de julho de 1964. DECRETA: Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento
Programa do Município, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 21.096,32
(vinte e um mil, noventa e seis reais e trinta e dois centavos), nos termos da Lei
Municipal nº 4.949 de 06 de outubro de 2017, com a seguinte classificação orça-
mentária:
05.01.01.04.122.0003.2045.08-3.3.90.03.00.04.110.0000 2.409,80
05.01.01.27.812.0032.2048.29-3.3.90.39.00.04.110.0000 3.000,00
05.01.01.27.812.0032.2072.25-3.3.90.03.00.04.110.0000 1.985,50
05.01.01.13.392.0023.2071.62-3.3.90.03.00.04.110.0000       2.201,02
05.01.01.13.392.0023.2175.41-3.1.90.11.00.04.110.0000      10.000,00
05.01.01.13.392.0023.2175.80-3.3.90.39.00.04.110.0000 1.500,00
Total                               21.096,32
Parágrafo Único - O crédito aberto pelo artigo 1º deste decreto será coberto por
anulação parcial, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, da
seguinte dotação orçamentária:
05.01.03.04.122.0003.2.045.05-3.1.91.13.00.04.110.0000 21.096,32
Total                 21.096,32

Art. 2º - Fica o Setor de Contabilidade encarregado de realizar as alterações e
ajustes necessários nos demonstrativos e anexos da Lei do Plano Plurianual nº
4.174 de 06 de dezembro de 2013, quadriênio 2014/2017, 4.713, de 26 de agosto de
2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e Lei nº 4.794 de 30 de dezembro de
2016, (Lei Orçamentária Anual LOA). Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação. São José do Rio Pardo, 06 de outubro de 2017. Ernani Christovam
Vasconcellos, Prefeito. Publicada por afixação em quadro próprio de editais na sede
da Prefeitura Municipal, na mesma data. Reinaldo Milan, Secretário Municipal de
Gestão Pública.

DECRETO Nº 5.484, DE 06 DE OUTUBRO DE 2017. Dispõe sobre abertura de
crédito adicional suplementar no Orçamento Programa do Município, nos termos
da Lei nº 4.950/2017. O Prefeito Municipal de São José do Rio Pardo, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e, considerando o artigo 42 da Lei Federal
nº 4.320 de 17 de julho de 1964. DECRETA: Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento
Programa do Município, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 20.000,00
(vinte mil reais), nos termos da Lei Municipal nº 4.950 de 06 de outubro de 2017, com
a seguinte classificação orçamentária:
02.05.01.12.365.0210.2.096.170-3.3.90.30.00.01.100.0059 20.000,00
Total 20.000,00
Parágrafo Único - O crédito aberto pelo artigo 1º deste decreto será coberto por
anulação parcial, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, da
seguinte dotação orçamentária:
02.03.01.04.122.1203.2.008.31-3.1.91.13.00.01.110.0000 20.000,00
Total 20.000,00
Art. 2º - Fica o Setor de Contabilidade encarregado de realizar as alterações e
ajustes necessários nos demonstrativos e anexos da Lei do Plano Plurianual nº
4.174 de 06 de dezembro de 2013, quadriênio 2014/2017, 4.713, de 26 de agosto de
2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e Lei nº 4.794 de 30 de dezembro de
2016, (Lei Orçamentária Anual LOA). Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação. São José do Rio Pardo, 06 de outubro de 2017. Ernani Christovam
Vasconcellos, Prefeito. Publicada por afixação em quadro próprio de editais na sede
da Prefeitura Municipal, na mesma data. Reinaldo Milan, Secretário Municipal de
Gestão Pública.

EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL - DEFERIDO.
Proc.: 374/17 Carvalho & Roque Lanchonete Ltda ME - Rua Leonardo Trovatto ,
160ª - Vila Brasil - Lanchonete. Proc.: 443/17 Instituto Christovam Vasconcellos Ltda
- ME - Rua Benjamin Constant, 14 - Centro - Atividade Médica com Recursos para
procedimentos cirúrgicos. Proc.: 542/17 Ana Silvia de Souza Aguiar - ME - Av. Dos
Lírios, 301 - Vila Maschietto - Com. Atacadista de Máquinas, aparelhos e equipa-
mentos para uso odonto-médico-hospitalar. Proc.: 224/17 Replante Assessoria Am-
biental Ltda - Rua Benjamin Constant, 490 - Centro - Controle de Pragas Urbanas.
Proc.: 398/17 Ariane Siqueira Rangel João - ME - Rua Francisco Glicério, 663 -
Centro - Com. Varejista de Mercadorias em geral
Proc.: 521/17 Maureen Spina Oliveira - Rua Carlos Botelho, 610 - Centro - Atividades
de Psicologia e Psicanálise. Proc.: 519/17 Natália Godoi Pereira - ME - Rua Camilo
Tempesta, 101- Vale Redentor II - Mercearia
CANCELAMENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO/ DESATIVAÇÃO DO CEVS
- DEFERIDO.
Proc.: 529/16 Prot.: 516/17 Osvaldo Donizete Salvador - ME - Av. Dos Braghettas, sn
- Eduardo Cassucci - Minimercado. Proc. 203/05  Prot.: 523/17 Mercantil Paulista
250  Ltda - Rua Geraldo Lofrano, 379 - Jd Margarida - Comercio atacadista de outros
produtos alimentícios. Proc.: 219/10 Prot.: 538/17 Jussara Aparecida Abou Mourad-
ME - Pça da Bandeira, 26  - Centro - Restaurantes e similares. Proc.: 704/14 Prot.:
537/17 Restaurante Irmaos Aga Ltda - ME - Rua Ananias Barbosa, 110 - Centro -
Restaurante. Proc.: 309/13 Prot.: 309/13C  Prefeitura Municipal de São José do Rio
Pardo -- Rua Duque de Caxias, sn - Jd. Aeroporto - Centro de Refrência Terceira
Idade. Proc.: 308/13 Prot.: 308/13C  Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo
-- Rua Duque de Caxias, sn - Jd. Aeroporto -  Serviço de Assistência Domiciliar - SAD.
Proc.: 469/14 Prot.: 544/17 Mateus Eduardo de souza Gonçales - Rua Francisqui-
nho dias, 146 - Centro - Cabeleireiros. Proc.: 233/07  Prot.: 561/17 Cargill Agrícola S/
S  - Av. Brasil, 583 - Vila Brasil - Fábrica. Proc.: 802/16  Prot.: 574/17 Fernanda da Silva
Leal de Souza - Rua Cel Marçal, 555 - Centro - Atividade médica ambulatorial restrita
a consulta
RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - DEFERIDO.
Proc.: 622/11 Prot.: 491/17 Busso & Maldonado Ltda - ME - Pça Riradentes, 477 -
Centro - Com. Varejista de Produtos farmacêuticos. Proc.: 177/16 Prot.: 262/17 Clíni-
ca Michelutti & Zanatta Ltda - Rua Dr. Costa Machado, 573 - Centro - Clínica Médica.
Proc.: 76/14 Prot.: 256/17 Rodrigues de Queiroz & Pisani Baudon Clínica Médica -
Rua Francisco Glicerio, 1508 - Centro - Atividade médica ambulatorial com recur-
sos para a realização de exames complementares. Proc.: 234/15 Prot.: 449/17 Es-
peranto Comercial Ltda - ME - Rua Silva Jardim, 332 - Centro - Comércio Atacadista
de produtos odontológicos. Proc.: 067/03 Prot.: 478/17 Juliana Mutton - Rua Benja-
min Constant, 545 - Centro -  consultório Odontológico. Proc.: 178/16 Prot.: 263/17
Clinica Michelutti & Zanatta Ltda - Rua Dr. Costa Machado, 573 - Centro -Atividades
de Psicologia e psicanálise. Proc.: 43/03 A Prot.: 435/17 Pevi- Projeto Esperança e
Vida - Riod. São José /SS da Grama -SP 207, KM 3- Atividades de Centros de assis-
tência Psicossocial. Proc.: 460/16 Prot.: 526/17 Axis Tecnologia Médica Ltda - ME -
Rua Dr. Costa Machado, 573 - Centro - Com. Atacadista de Máquinas e aparelhos e
equipamentos para uso odonto-médico- hospitalar.

SAERP
Superintendência Autônoma  de Água e Esgoto de São José do Rio Pardo

PORTARIA Nº 087, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017. Exonera a servidora ROSILENE
PEREIRA PAZIM, do cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA
DE ÁGUA E ESGOTO, nível XV, desta Superintendência Autônoma de Água e Esgoto
de São José do Rio Pardo - SAERP.

PORTARIA Nº 088, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017. Exonera o servidor EUZÉBIO
FERNANDES NETO, do cargo em comissão de DIRETOR ADMINISTRATIVO, nível
XIX, desta Superintendência Autônoma de Água e Esgoto de São José do Rio Pardo
- SAERP.

PORTARIA Nº 089, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017. Exonera o servidor CEZAR
ROBERTO TEIXEIRA PINTO JUNIOR, do cargo em comissão de DIRETOR TÉC-
NICO OPERACIONAL, nível XIX, desta Superintendência Autônoma de Água e Esgo-
to de São José do Rio Pardo - SAERP.

PORTARIA Nº 090, DE 03 DE OUTUBRO DE 2017. Nomeia a servidora ROSILENE
PEREIRA PAZIM, no cargo em comissão de DIRETOR ADMINISTRATIVO, nível XIX,
desta Superintendência Autônoma de Água e Esgoto de São José do Rio Pardo -
SAERP.

PORTARIA Nº 091, DE 03 DE OUTUBRO DE 2017. Nomeia o servidor CEZAR
ROBERTO TEIXEIRA PINTO JUNIOR, no cargo em comissão de COORDENA-
DOR DA SAERP, nível XXX, desta Superintendência Autônoma de Água e Esgoto de
São José do Rio Pardo - SAERP.

PORTARIA Nº 092, DE 03 DE OUTUBRO DE 2017. Nomeia o servidor PAULO
TADEU CURI, no cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA DE
ÁGUA E ESGOTO, nível XV, desta Superintendência Autônoma de Água e Esgoto de
São José do Rio Pardo - SAERP.

O inteiro teor das Portarias acima estará disponível no site. http://
saojosedoriopardo.sp.gov.br/saerp-transparencia/, em 05 (cinco) dias úteis subse-
quentes à data da publicação.

O deputado federal
Paulo Teixeira (PT-SP) é
esperado amanhã para en-
cerrar o 4º Fórum Social da
Mogiana, que acontece em
São José desde o dia 4. Ele
falará sobre o tema ‘A eco-
nomia e a crise política –
alternativas e os caminhos
para superação’, na Câma-
ra Municipal, às 10h30.

No mesmo dia, a pro-
gramação prevê uma ses-
são do Armazém da Me-
mória para tratar da vida
do jornalista Aloysio Bi-
ondi. Para fazer esse de-
poimento, o convidado é
Pedro Biondi, um dos fi-
lhos do jornalista. A con-
versa começa às 10h00,
na FEUC.

Esse tipo de evento
acontece também hoje,

Fórum Social da Mogiana continua neste fim de semanaFórum Social da Mogiana continua neste fim de semanaFórum Social da Mogiana continua neste fim de semanaFórum Social da Mogiana continua neste fim de semanaFórum Social da Mogiana continua neste fim de semana
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em dois horários, também
na FEUC. Às 10h00, o Fó-
rum recebe o sindicalis-
ta Nelson Morelli para
relatar a sua trajetória.
Ele é   diretor do Sindi-
cato dos Trabalhadores
da Indústria de Alimen-
tação de Mogi Guaçu e
diretor da Contag.

Às 15h00, a convidada
é Maria Tereza Navarro,
viúva de Hélio Navarro,
que vai contar a trajetória
do marido, que foi advoga-
do e deputado federal du-
rante a ditadura militar.

Ainda hoje e também
na Feuc, estão previstas
duas Rodas de conversa:
às 10h00, tratando de Re-
flexão sobre as questões
étnico/racial, diversidade
sexual e equidade de gê-

nero. Os convidados são:
Mariângela Leocárdio Ja-
comini e Chrysthopher
Eluis Derkay, com a me-
diação de Lia Bissoli.

Às 14h00, o assunto é
‘Políticas públicas, desa-
fios e o protagonismo da
juventude no Brasil an-
tes e pós 2016’. A media-
ção é de Emílio Campos
Costal, membro da UJS e
da Frente Brasil Popular
da Mogiana.

O encerramento do Fó-
rum Social da Mogiana
ocorre amanhã, na hora do
almoço.

Todos os eventos são
gratuitos. Saiba mais de-
talhes da programação
aqui:
www.feucriopardo.edu.br/
fsm2017_programacao. Deputado Paulo Teixeira estará na Câmara Municipal amanhã.
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 DEMOCRATA

ATOS OFICIAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

Estado de São Paulo Terça-feira, 3, por vol-
ta das 16h20, os policiais
militares da ROCAM
(Rondas Ostensivas com
Apoio de Motocicletas) sol-
dados Emílio e Moraes fo-
ram informados de que um
indivíduo estaria venden-
do drogas na rua Alagoas,
bairro Eduardo Cassucci,
próximo a um matagal.

Quando se aproxima-
ram do local, um indivíduo
tentou fugir e ‘dispensou’
algo ao chão; mas ele foi
abordado e identificado
como G.F.S., de 17 anos.
Com ele havia a quantia
de R$ 70; no chão, cinco

  DENÚNCIA EFICAZ

Menor é apreendido com drogas e dinheiroMenor é apreendido com drogas e dinheiroMenor é apreendido com drogas e dinheiroMenor é apreendido com drogas e dinheiroMenor é apreendido com drogas e dinheiro

cápsulas (Eppendorfs) com
cocaína. Foi dada voz de
apreensão e o menor foi

levado à Delegacia, onde o
delegado Ivan Wolhers ra-
tificou a apreensão.

Sexta-feira, 29, por vol-
ta das 19h30, segundo de-
clarou o motorista de um
GM Corsa prata, J.A.S. (39
anos), chovia e ventava
muito. Ele trafegava pela
avenida Waldemar Pog-
gio, no Vale do Redentor,
sentido bairro/Centro.

Na avenida, uma mu-
lher atravessou a frente do
seu carro e ele não teve
tempo de fazer nada; a ví-
tima, M.A.T.R. (64 anos),
foi socorrida por equipe do
SAMU ao Pronto Socorro
Municipal, onde ficou em
observação; ela estava im-
possibilitada de dar sua
versão dos fatos. O caso foi
encaminhado à Delegacia.

Por volta das 17h40 de
sábado, 30, policiais mili-
tares faziam patrulha-
mento no bairro Vale do
Redentor. Ao passarem
pela praça Dr. João Bap-
tista Ribeiro de Lima, um
indivíduo, ao notar as via-
turas, empreendeu fuga.
Os policiais fizeram um
cerco e viram quando ele
dispensou alguma coisa.

Abordado, com A.M.F.,
de 37 anos, foram encon-
trados R$ 40 e uma pedra
de crack, no terreno os po-
liciais encontraram mais 19
Eppendorfs com cocaína.

Ele foi levado à Delega-
cia, onde o delegado José
Guilherme T. Camargo ra-
tificou a prisão do suspeito.

Por volta das 10h30 de
terça-feira, 3, M.B.P., de
40 anos, telefonou para a
Polícia Militar, pois foi
encontrado em um vaso de
flor, no jardim da Escola
Euclides da Cunha, algo
parecido com droga.

Os policiais, assim que
chegaram, já identifica-
ram os quatro Eppendor-
fs, e uma outra porção,
como sendo cocaína. A dro-
ga foi apreendida e levada
à Delegacia, mas o dono da
droga não foi encontrado.

  SEM VISÃO

MotoristaMotoristaMotoristaMotoristaMotorista
atropela mulheratropela mulheratropela mulheratropela mulheratropela mulher
e diz que chuvae diz que chuvae diz que chuvae diz que chuvae diz que chuva
atrapalhou aatrapalhou aatrapalhou aatrapalhou aatrapalhou a
visibilidadevisibilidadevisibilidadevisibilidadevisibilidade

  SEM SUCESSO

TTTTTraficante tentaraficante tentaraficante tentaraficante tentaraficante tenta
fugir de policiais,fugir de policiais,fugir de policiais,fugir de policiais,fugir de policiais,
mas acaba presomas acaba presomas acaba presomas acaba presomas acaba preso
com drogascom drogascom drogascom drogascom drogas

  FLOR ESTRANHA

FFFFFuncionários deuncionários deuncionários deuncionários deuncionários de
escola encontramescola encontramescola encontramescola encontramescola encontram
drogas em vasodrogas em vasodrogas em vasodrogas em vasodrogas em vaso


